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Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No XLV

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 21/08/2014

RELATÓRIO DA COMISSÃO:
COMISSÃO L
Pareceres encaminhados pelo Secretário
Executivo

Quanto ao documento 191.

Oriundo do(a):

Sínodo Minas-Espírito Santo.

Ementa:

Proposta de Emenda no Art. 8º do MUSI.

Considerando:

1) Que o ministro jubilado conforme Art. 49 parágrafo 5º da CI/IPB continua sendo
membro do Presbitério e não de uma igreja local;

2) Que o Art. 8º do MUSI estabelece que o sócio para ter direito de votar e ser votado
necessário se faz ser contado como membro da igreja local;

3) Que não há impedimento para que o ministro jubilado possa colaborar com o trabalho
departamental compartilhando suas experiências, motivações, observações e demais
prerrogativas na condição de ministro;

4) Que para o desempenho da colaboração com a estrutura departamental nunca se
exigiu do ministro a condição de membro da sociedade local ou instalação do mesmo via
eleição para ocupar cargo na esfera da sociedade local;

5) Que a eventual eleição de um ministro para integrar diretoria de uma sociedade local,
mesmo na condição de jubilado, cria grave conflito administrativo, com impedimento para
plena realização das obrigações destinadas ao Conselho da Igreja local no que se refere
à competência que possui para o exercício da jurisdição sobre os crentes contados em
seu rol de membros, conforme se depreende do Art. 83 alíneas "a", "b", "c", e "h";  
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O SC/IPB 2014 RESOLVE:

1. Tomar Conhecimento;

2. Agradecer ao Concílio proponente a preocupação e encaminhamento de matéria;

3. Não atender a proposta de emenda no Art. 8º do MUSI, por ser inconstitucional.

Sala das Sessões, 21 de Agosto de 2014.

Relator: Rev. Juarez Marcondes Filho
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